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A t tf.on l'~"do AO gnntl~ núm e ro de nj :oJ oipllJ~ , q ue eonecrrem a ma t-í
eule r-se ou primeiro an no de Curso l\b lht" nJa t ico da Ac a ,lc rn ia Real da
l\fari nha , par. a ins trucção dos quaes n ão pôde ser su ffi cien te hum s õ
Le nte : Sou servido Dete rmin ar I q ue em todos oe annr.s , em q ufl' concorre r
hum ~ra o de número , ae cong rt'.gut!m todos os Lentes da dil a ,\ca lll'Ul ia .
e re-g llll'm pele modo mais eouvenj ente a sl'par:lçào (los DI§cipu lúll em
du as Classes I fi cando a prime- ira a cargo do Lente Proprit' t ario , e a se
gundn do Scbsrltuto , a q uem pertencer por se u tu rno ; e ao qua l por
('s lto nsaiduo t rabalho Deter mino se ig uale o Ord enad o com o do referido
P ropue tenc naquelle an no eómente , I' m qtlE' rt'g t'r A Cadei ra. E 1\ !IE'n~

dendc out ros im a que muilm destes I:i sci plllos , ou p" r falt a de ca pa
cidade. ou da necessarin applicaçlo I perdem o t empo na Academia I Pm

fruc tc , q ue podem tirar de cu tres applicações : ~uu iSualltlente se rv ido
O rde na r , q ue logo l'jue no pr imeiro anno ee ti ndar a exp l ic a. ç~o de Ari
tbe1U t> tica, se examinem todos 09 Diseipoloe pp/o Lent e l'r0l' rie tario ,
e (J0r dous Subs titutos I q ue es tiverem eem esercicic , (au ndo-u es tee
esareee de man eira, que 5 P nlio in terrompa o c urso diario daA Liç Õl's ;
e t odos os qu e (orem rt'pro1'3dO!l , e 01 <Jue . cm j usta causa eâo ccne e r
re u·B.) ao ex ame no Ilia que lhes tõr aesignabdc , serão irrem issirehnen
t e e lel llidos da áoedemie , e nã c poderão mais (req ue ntar a A ula do r ';"
I1Ipi ru :\II DO até ao 110'10 Curso, ou concorrer a qualque r das cu tras , pa~

r a se f' vilar a pertuebaçsc , que nella s nt'ccua riarnt' llte causãc ouvtores ,
f l llt' não podem e nte nder , ne m aprovei la r-se do qu e se explica : Fica0
no a c i'l r;;u doe rf' lIpecti,oll Le ntes o dare m por escr jp to ao In tenden te
Geri'll da Pulic ia (19 n OO'1l'9 doe que se cp poserem a t'll la [) jsf'Osiç /{o para.
8t're ln re pct edos por vadies. O Conscl bo do Almira n tado o ll"n ha assuu
en tendidc , to façe executar, Pnlac ic de QuéJuz e ru H de Dezembro de
J7n. = Com a Rtlb ríca do Prtnolpe Rege n te Nos.o Senhor .
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